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H H B Í M M I 

uprime censura e desagrada pastores 
D o s r e l a t o r e s d e c o m i s s õ e s 

t e m á t i c a s , o q u e t a l v e z m a i s 
p r o c u r o u , d u r a n t e a f a s e d e e l a 
b o r a ç ã o d o r e l a t ó r i o , m a n t e r 
s e g r e d o s o b r e o q u e e s t a v a fa-
zíéndo foi A r t u r d a T á v o l a 
( P M D B - R J ) , d a C o m i s s ã o d a 
f a m í l i a , d a E d u c a ç ã o , C u l t u r a 
e E s p o r t e s , d a C i ê n c i a s e T e c 
no log ia e d a C o m u n i c a ç ã o . D e s 
d e s e x t a - f e i r a t r a n c o u - s e n a s 
d e p e n d ê n c i a s d o P r o d a s e n e 
j u n t o c o m o s a s s e s s o r e s c o n 
c lu iu u m t r a b a l h o q u e e l e p r ó 
p r i o de f i ne c o m o " s e m f i n a l i d a 
d e g u e r r e i r a n e m p o l é m i c a , 
o o m e s p a ç o p a r a a s p o s i ç õ e s 

• p r o g r e s s i s t a s e l i b e r a i s e s e m 
a b r i g a r a s e s q u e r d a s n e m o s 

H J ^ E A C I O N A R I S M O S " . 

N e m p o r i s s o a c h a p o s s í v e l 
a g r a d a r a s d i f e r e n t e s c o r r e n t e s 
e x i s t e n t e s e n t r e o s 63 c o m p o 
n e n t e s d a c o m i s s ã o , p o i s a c h a 
difícil s e r a c a t a d o a o m e s m o 
t e m p o p e l o s r a d i c a i s d e e s q u e r 
d a e o s r e a c i o n á r i o s . P r o v a d i s -

JSP foi a r e a ç ã o d o g r u p o e v a n g é 
l i co , q u e n ã o a d m i t e o s t e r m o s 
l i b e r a l i z a n t e s d a c e n s u r a e s e 

p r e p a r a p a r a e m e n d a r o t e x t o , 
po i s , c o m o d i s s e A r i e l R o d r i 
g u e s ( P M D B - P A ) , a t é D e u s li
m i t o u a s c r i a ç õ e s . 

A r t u r d a T á v o l a p r e f e r i u o s e 
g r e d o p o r q u e t i n h a c o m o m i s 
s ã o d i s s e c a r 11 t e m a s , e n t r e o s 
q u a i s e s t a v a m a c e n s u r a , o d i 
r e i t o à v i d a , a q u e s t ã o d o c a s a 
m e n t o e s u a d i s s o l u ç ã o , a c o n 
c e s s ã o d o s c a n a i s d e r á d i o e t e 
l e v i s ã o , a p a r t i c i p a ç ã o d o s j o r 
n a l i s t a s n a o p i n i ã o d a s m e p r e -
s a s e m q u e t r a b a l h a m , o s d i r e i 
tos do m e n o r e d o i d o s o . E n o s 
p e r í o d o s d e r e u n i ã o d a C o m i s 
s ã o , r e v e l o u , r e c e b e u t o d o t i p o 
d e r e p r e s e n t a n t e s d a s c o r r e n t e s 
c o m i n t e r e s s e s n o r o l d e p o n t o s 
a s e r e m a b o r d a d o s . 

H á a l g u n s d i a s v e m m a r t e 
l a n d o s o b r e a n e c e s s i d a d e d e s e 
e v i t a r e m r a d i c a l i s m o s d e n t r o 
d a c o m i s s ã o , q u e r e c e b e a t é h o 
j e à m e i a - n o i t e e m e n d a s a o p a 
r e c e r , q u e c o m e ç a a s e r v o t a d o 
no d i a s e g u i n t e . N a p r i m e i r a fa
s e f o r a m p r o t o c o l a d a s 1 m i l 047 
e m e n d a s , n ú m e r o q u e s u r 
p r e e n d e f a c e à b a i x a f r e q u ê n c i a 

v e r i f i c a d a n a s r e u n i õ e s d a c o 
m i s s ã o . 

S o b r e a r e a ç ã o d o s e v a n g é l i 
cos , T á v o l a e x p l i c o u : 

— O s p a s t o r e s e s t ã o m e i o 
b r a b o s c o m i g o p o r q u e o p r o j e t o 
a c a b a c o m a c e n s u r a . — O d e 

p u t a d o diz q u e n ã o v ê p r o c e d ê n 
c i a p a r a i s s o , j á q u e , s e g u n d o 
e l e , a t e n d e u o g r u p o a o i n s t i t u i r 
u m c o n s e l h o d e é t i c a d a s c o m u 
n i d a d e s , o n d e o s v a l o r e s so 
c i a i s , é t i c a s m o r a i s e c u l t u r a i s 
s e r ã o f a c i l m e n t e d e f e n d i d o s . E 
a l i t e r a t u r a i n f a n t i l t r a t o u d e 
f o r m a g e n é r i c a . 

N a p a r t e d a c o m u n i c a ç ã o , o 
r e l a t o r m a n t é m i n t o c á v e l a r e 
s e r v a d e m e r c a d o , d e f i n e e m 
p r e s a n a c i o n a l c o m o s e n d o a 
q u e m a n t é m o c o n t r o l e a c i o n á -
r io n a s m ã o s d e b r a s i l e i r o s n a 
tos , e g a r a n t e a c a d a p e s s o a o 
d i r e i t o d e a c e s s o , r e t i f i ç a ç ã o e 
a t u a l i z a ç ã o d a s r e f e r ê n c i a s a 
s e u r e s p e i t o c o n t i d a s e m b a n c o s 
d e d a d o s ou o u t r a s f o r m a s d e 
a r q u i v a m e n t o . C o n s i d e r a a c o 
m u n i c a ç ã o c o m o d i r e i t o f u n d a 
m e n t a l d a p e s s o a e a i n f o r m a 
ç ã o , u m b e m s o c i a l . 

M a s r e v i v e o C o n s e l h o d e Co
m u n i c a ç õ e s , " c o m a a t r i b u i ç ã o 
d e e s t a b e l e c e r , s u p e r v i s i o n a r e 
f i s c a l i z a r p o l í t i c a s n a c i o n a i s d e 
c o m u n i c a ç ã o n a á r e a d e r a d i o 
d i fu são e d e o u t r o s m e i o s e l e t r ô -
n i c o s " . Computador: o grande auxiliar dos relatores e instrumento de agilização do trabalho 
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Mm da Távola 
Art. 1° (Art. l s a ) — A educação , 

direito de cada um, é deve r do E s t a -
Hb\ 

Árt. 2° (Art. 2»a) — P a r a a execu
ção do previsto no ar t igo anter ior . 
o f r é d e c e r - s e - á a o s s e g u i n t e s 
pr)ncipios: 

I — democra t ização do acesso, 
permanência e ges tão do ensino e m 
tddos os níveis; 

II — l iberdade de aprender , ensi
nar, pesquisar e d ivulgar o pensa-
ri)#nto. a a r te e o saber ; 

III — plural ismo de ideias e de ins
tituições de ensino, públ icas e pr iva 

m 
Iy — gra tu idade do ensino público 

em todos os níveis; 
•V — valorização dos profissionais 

dê1' ensino e m todos os níveis, 
garantindo-lhes: e s t r u t u r a ç ã o de 
carre i ra nacional; p rovimento dos 
cargos iniciais e finais da c a r r e i r a , 
no ensino oficial, median te concurso 
público de provas e títulos; condi
ções condignas de t rabalho; padrões 
odequados de r e m u n e r a ç ã o ; aposen
tadoria aos vinte e cinco anos de 
ex^c íc ios e m função do magis tér io , 
com proventos in tegrais , equivalen
tes aos vencimentos que, e m qual
quer época, venham a pe rcebe r os 
profissionais de educação , da mes 
ma categoria, pad rões postos ou 
graduação; direito de greve e de sin
dicalização; 

VI — superação d a s des igua ldades 
e discriminações regionais , sociais, 
étnicas e rel igiosas. 

gft. 3» (Art. 3 sa) — o dever do E s 
tado com o ensino público efetivar-
se-à mediante a ga ran t i a de: 

},.— ensino fundamental , obrigató-
rio.e gratuito, com d u r a ç ã o mín ima 
de oito anos, a pa r t i r dos sete anos 
de idade, permi t ida a ma t r í cu l a a 
part ir dos seis anos, extensivo aos 
que a este não t ive ram acesso na 
idade própria; 

II — continuidade do ensino obri
gatório e gratui to , p rogress ivamen
te ao ensino médio; 

IÍI — atendimento em c reches e 
pré^escolas p a r a c r i anças a té seis 
anos de idade; 

r j / — a tendimento especial izado e 
gratuito aos por tadores de deficiên
cias e aos superdotados e m todos os 
níveis de ensino; 

^"— acesso aos níveis ma i s eleva
dos do ensino, da pesquisa científica 
e da cr iação ar t ís t ica , segundo as 
capacidades de cada um; 

VI — auxílio sup lemen ta r ao ensi
no fundamental, a t r a v é s de progra
mas' de mate r i a l didático-escolar, 
transporte, a l imentação, assis tência 
médico-odontologiça. f a rmacêu t i ca 
e psicológica. 

§ (' — O acesso ao ensino obrigató
rio e gratui to é direito público subje-
ilyo. açlonável contra o Es t ado me
diante mandado de injunção. 

§ 2" — O Chefe do Pode r Execut ivo 
competente poderá ser responsabil i 
zado por omissão, median te açâo ci
vil pública, se não dil igenciar p a r a 
qúe todas as c r i anças e m idade esco
lar,^ residentes no âmbi to ter r i tor ia l 
de sua competência , t enham direito 
ar> ensino fundamental obr igatór io e 
gratuito. 

Art. 4» (Art. 4"a) — O ensino, e m 
qualquer nivel, s e r á min is t rado no 
idioma nacional, a s segurado às na
ções indígenas t a m b é m o e m p r e g o 
de suas l inguas e processos de 
aprendizagem. 

Árt. 5° (Art. 5"a) — A lei fixará 
conteúdo básico obrigatór io p a r a o 
ensino fundamental que a s segu re a 
formação comum e o respei to aos 
valores cul turais e suas especifici
dades regionais. 

Parágrafo único — O ensino reli
gioso, sem dist inção de credo, cons
tituirá disciplina facultat iva. 

Art. 6° (Art. 6°a) — As universida
des gozam, nos t e rmos da lei. de au
tonomia didâtico-científica. admi
nistrativa, económica e f inanceira, 
obedecidos os seguintes princípios: 

I i r indissociabilidade do ensino, 
pesquisa e extensão; 

Illlj— padrão de qual idade , indis
pensável ao cumpr imen to do seu pa
pel de agente da soberania cul tural , 
científica, ar t ís t ica e tecnológica do 
País . 

Art. 7» (Art. 7"a) — A União, os 
Estados, o Distri to Fede ra l e os Mu
nicípios organizarão os seus siste
mas de ensino, com observânc ia da 
legislação básica da educação nacio
nal. ' ' 

§l?r— O s i s tema federal t e rá ca r á -
ter supletivo do s i s t ema es tadua l e 
este do s is tema munic ipal . 

§2» — A União o rgan iza rá e finan
ciará os s i s temas de ensino dos Ter-
ritórfos e p r e s t a r á ass is tência técni
ca e financeira aos Es tados , Distr i to 
Federal e Municípios p a r a o desen
volvimento dos seus s i s t emas de en
s i n o ^ a tendimento pr ior i tá r io à es
colaridade obr igatór ia . 

§3?.— Os Municípios só p a s s a r ã o a 
a tuar em outros níveis de ensino 

quando a s necess idades do ensino 
fundamental es t iverem p lenamen te 
atendidas. 

Art. 8S (Art. 8"a> — A União apli
cará, anualmente , nunca menos de 
dezoito por cento, e os Es tados , o 
Distrito Federa l e os Municípios. 
vinte e cinco por cento, no mín imo, 
da receita resul tan te de impostos. 
Inclusive a proveniente de transfe
rências, na manu tenção e desenvol
vimento do ensino público. 

51» — P a r a efeito do c u m p r i m e n t o 
do disposto no " c a p u t " des te ar t igo, 
serão considerados os s i s t em as pú
blicos de ensino federal, e s tadua i s e 
municipais, excluído o auxílio suple
mentar aos educandos. 

§2» — A repar t i ção dos r ecu r sos 
públicos a s segura rá pr ior idade no 
atendimento das necess idades do en
sino obrigatório, nos t e rmos do P la 
no Nacional de Educação . 

Art 9° (Art. 9"a) — O Pode r Públi
co assegurará recursos financeiros 
para a manutenção e desenvolvi
mento dos seus s i s t emas de ensino, 
tendo como base padrões mín imos 
de qualidade e custos, definidos nos 
termos da lei. 

Paragra fo único — Sempre que as 
dotações do Município e do E s t a d o 
forem insuficientes p a r a at ingir os 
padrões a que se refere o " ç a p u t " 
deste art igo, a diferença se rá cober
ta com recursos t ransfer idos, a t ra 
vés de fundos específicos, respect i
vamente , pelo Es t ado e pela União. 

Art. 10 (Art. 10a) — O ensino é li
vre à iniciativa pr ivada , que o minis
t rará sem ingerência do Poder Pú
blico, salvo pa ra fins de superv isão 
de qualidade. 

Art. 11 (Art. l l â ) — E a s segurado 
a exclusividade de uti l ização d a s 
verbas públicas p a r a o ensino públi
co. 

§1" — As escolas comuni tá r i a s , fi
lantrópicas ou confessionais, desde 
que pres tem g ra tu i t amen te os seus 
serviços, poderão receber , na fo rma 
da lei, auxilio do Poder Público e de 
entidades públicas e da iniciat iva 
privada. 

§2» — As escolas menc ionadas no 
parágrafo anter ior m e r e c e r ã o o 
estimulo financeiro do Pode r Públ i 
co se: 

a) adminis t radas , e m r eg ime de 
cogestão. pelos in tegrantes do pro
cesso educacional e pela comunida
de; 

b) comprovarem finalidade não-
lucrativa e r eap l i ca r em even tua i s 
excedentes em educação; 

c) previ rem a des t inação de seu 
património a outra escola comuni tá
ria, filantrópica ou confessional ou 
ao Poder Público, no caso de encer
ramento de suas a t iv idades . 

Art. 12 (Art. 12á) — O P lano Na
cional de Educação , de d u r a ç ã o plu
rianual, definido e m lei, se rá elabo
rado por órgão represen ta t ivo dos 
integrantes do processo educacional 
e da sociedade, visando à ar t icula
ção e desenvolvimento dos níveis de 
ensino e à in tegração d a s ações do 
Poder Público que conduzam à e r r a 
dicação do analfabet ismo, universa
lização do a tendimento escolar e 
melhoria da qual idade do ensino. 

Art. 13 (Art. 13á) — As e m p r e s a s 
comerciais , industr iais e agr íco las 
são responsáveis pelo ensino funda
mental gratui to de seus e m p r e g a d o s 
e dos filhos de seus e m p r e g a d o s a 
part ir dos sete anos de idade, deven
do pa ra isto contr ibuir com o 
salário-educação, na forma da lei. 

I I" — Os recursos a que se re fere o 
" ç a p u t " deste ar t igo des t inam-se à 
expansão da oferta do ensino publico 
e, em casos especiais , de escolas co
munitár ias , filantrópicas ou confes
sionais, nos t e rmos do ar t igo 11 e 
seus parágrafos . 

§2" — As e m p r e s a s que mant ive
rem escolas pa ra os seus e m p r e g a 
dos e os filhos destes poderão des
contar a s despesas do recolhimento 
do salário-educação. na forma da 
lei. 

Art. 14 (Art. 14á) — As e m p r e s a s 
comerciais e industr iais são obriga
das a a s segura r a capac i t ação pro
fissional dos seus t r aba lhadores , in
clusive a aprendizagem dos meno
res, em cooperação com o Pode r Pú
blico, com associações e m p r e s a r i a i s 
e t rabalhis tas e com sindicatos. 

Art. 15 (Art. 15á) — O E s t a d o ga
rant i rá a cada um o pleno exercício 
dos direitos cul turais , a pa r t i c ipação 
Igualitária no processo cul tural e da
rá proteção. apoio e incentivo às 
ações de valorização, desenvolvi
mento e difusão da cul tura . 

Pa rág ra fo único — O disposto no 
"capu t " deste ar t igo se rá assegura 
do por: 

I — l iberdade de expressão , de 
criação e manifes tação do pensa
mento; de proprodução, p rá t i ca e di
vulgação de valores e bens cultu
rais; 

II — livre acesso à informação e 
aos meios ma te r i a i s e não. ma te 
riais, necessár ios à c r iação , produ
ção e apropr iação dos bens cultu
rais; III — reconhecimento e res
peito às especificidades cu l tu ra i s 
dos múltiplos universos e modos de 
vida da sociedade bras i le i ra ; 

IV — recuperação , regis t ro e difu
são da memór ia social e do s a b e r 
das coletividades; 

V — garan t ia da in tegr idade e da 
autonomia das cu l turas b ras i l e i ras : 

VI — adequação das polí t icas pú
blicas e dos projetos governamen
tais e privados, à s referências cultu
rais e à d inâmica social d a s popula
ções; 

VII — prese rvação e desenvolvi
mento do idioma nacional, b e m co
mo das l inguas indígenas a dos dis
tintos falares brasi leiros; 

VIII — prese rvação e ampl i ação 
da função p redominan temen te cul
tural, dos meios de comunicação so
cial e seu uso democrá t ico ; 

IX — in tercâmbio cul tural , inter
no e externo. 

Art. 16 (Art. 16á) — A lei es tabele

cerá pr ior idades, incentivos e van ta 
gens pa ra a p iodução e o conheci
mento da a r te e de outros bens e va
lores culturais brasi leiros, especial
mente quanto: à formação e condi
ções de t rabalho de seus c r i adores . 
intérpretes, estudiosos e pesquisado
res; â produção, c i rcu lação e divul
gação de bens e valores cul tura is ; ao 
exercício dos direitos de invenção, 
do autor e do intérprete . 

§ 1" — O Es tado es t imula ra a cria
ção e o ap r imoramen to de tecnolo
gias para fabricação nacional de 
equipamentos, ins t rumentos e insu-
mos necessários à produção cul tura l 
no País . 

§ 2» — A União, os Es tados , o Dis
trito Federa l e os Municípios não po
derão instituir impostos sobre o li
vro, o jornal , os periódicos, n e m so
bre o papel dest inado a sua impres 
são. 

§ 3» — São assegurados a ampl ia
ção e o aperfeiçoamento da regula
mentação das profissões do setor de 
ar te e espetáculos de diversões . 

Art. 17 (Art. 17á)— A União apli
cará , anualmente , nunca menos de 
dois por cento, e os Es tados , o Distr i
to Federal e os Municípios t r ê s por 
cento, no mínimo, da rece i ta resul
tante de Impostos, em a t iv idades de 
proteção, apoio, es t ímulo e p romo
ção das cul turas bras i le i ras , não in
cluídas nesses percen tua i s despesas 
com custeio. 

Parágrafo único — A lei definirá 
as at ividades cul turais a s e r e m be
neficiadas pelo disposto nes te ar t i 
go. 

Art. 18 (Art. 18á) — Const i tuem 
património cul tural bras i le i ro os 
bens de natureza mate r i a l e imate 
rial, tomados individualmente ou 
em conjunto, por tadores de referên
cias às identidades, à açâo e à me
mória dos diferentes grupos e clas
ses formadoras da sociedade bras i 
leira, ai incluídas as formas de ex
pressão, os modos de fazer e de vi
ver, as criações científicas, ar t ís t i 
cas, tecnológicas, obras , objetos, do
cumentos, edificações, conjuntos ur
banos e sítios de valor histórico, pai
sagístico, artístico, arqueológico, 
ecológico e cientifico. 

Parágrafo único — O E s t a d o pro
tegerá, em sna in tegr idade e desen
volvimento, o pa t r imónio e as man i 
festações da cul tura popular , d a s 
culturas indígenas, das de o r igem 
africana e dos vár ios grupos imi
grantes que pa r t i c ipam do processo 
civllizatório brasi leiro. 

Art. 19 (Art. 19á) — O Pode r Públ i 
co, respaldado por conselhos repre 
sentativos da sociedade civil, pro
moverá e apoiara o desenvolvimen
to e a proteção do pa t r imónio cultu
ral brasileiro, a t r avés de inventár io 
sistemático, regis t ro , vigi lância , 
tombamento, desapropr iação , aqui
sição e de out ras formas de acau te 
lamento e p rese rvação , a s s im como 
de sua valorização e difusão. 

Parágrafo único — A União, os E s 
tados, o Distrito Fede ra l e os Mu
nicípios dest inarão anua lmen te re
cursos o rçamentár ios p a r a a prote
ção e difusão do pat r imónio cul tura l , 
assegurando p r io r i t a r i amente : 

I — conservação e r e s t a u r a ç ã o dos 
bens tombados de sua p ropr i edade 
ou sob sua responsabi l idade; 

II — criação, manu tenção e apoio 
ao funcionamento de biblioteca, ar
quivos, museus, espaços cénicos, ci
nematográficos, audiogrâficos. vi-
deogrâfi cos e musicais , e outros es
paços a que a coletividade a t r i bua 
significado. 

Art. 20 (Art. 20á) — E a s segu rado 
a liberdade de expressão , c r iação , 
produção, c i rculação e difusão de 
ar te e da cultura. 

S I " — Não have rá censura de 
qualquer espécie sobre l ivros, jor
nais, revis tas e outros periódicos, fil
mes e vídeos, peças t ea t r a i s e ou t r a s 
formas de expressão e espe táculo 
cultural ou diversões públ icas . 

S 2° — A açâo do Es tado , e m rela
ção às diversões e espe táculos , 
limitar-se-á a informar o público so
bre a natureza, conteúdo e adequa
ção da faixa e tár ia , e, e m re l ação à 
p rogramação de te lecomunicações , 
à indicação do horár io e faixa e t á r i a . 

§ 3" — A lei disporá sobre a c r i ação 
de conselhos de ét ica, v inculados aos 
Poderes Execut ivo e Legislat ivo dos 
Estados, do Distrito F e d e r a l e dos 
Municípios, compostos por m e m 
bros da sociedade, com compe tênc ia 
para informar sobre a na tu reza e o 
conteúdo do espetáculo de d iversões 
em análise. 

Art. 21 (Art. 21 â) — Os danos e 
ameaças contra o pa t r imónio cultu
ral e turístico se rão penal izados na 
forma da lei. 

§1" — O direito de p ropr iedade so
bre bem do patr imónio cul tura l s e r á 
exercido em consonância com a sua 
função social. 

§2° — Cabe a toda pessoa física ou 
jurídica a defesa do pa t r imónio cul
tural e turístico do Pa í s . 

§3° — Cabe açâo popular nos casos 
de omissão do Es t ado e m re l ação à 
proteção do patr imónio cul tura l . 

Art. 22 (Art. 22â) — O P o d e r Públi
co assegurará incentivos espec ia i s 
às pequenas e méd ias e m p r e s a s edi
toras de livros, jo rna is e periódicos. 

Art. 23 (Art. 23á) — Compete à 
União c r ia r n o r m a s ge ra i s sobre o 
desporto, dispensando t r a t a m e n t o 
diferenciado pa ra o despor to profis
sional e não-profisslonal. 

Art. 24 (Art. 24â) — São princípios 
da legislação desport iva: 

I — respeito à autonomia d a s enti
dades desport ivas di r igentes e asso
ciações quanto à sua organ ização e 
funcionamento; 

II — dest inação de r ecu r sos públi
cos para a m p a r a r e p romover prio
r i ta r iamente o desporto educacio
nal, nâo-profissional e, e m casos es
pecíficos, o desporto de alto rendi 
mento: 

III — incentivo às mani fes tações 
desportivas de c r iação nacional ; 

Art. 25 (Art. 25â) — A lei assegura
rá benefícios fiscais e outros es
pecíficos pa ra fomentar p rá t i ca s 
desportivas formais e não-formais . 
como direito de cada um. 

Art. 26 (Art. 26ál — Compete à 
União, aos Es tados , ao Distri to Fe 
deral, aos Terr i tór ios e aos Mu
nicípios assegurar a cada um o aces
so ao lazer e p romover o desenvolvi
mento e a divulgação do tur ismo. 

Parágrafo único — Compete à 
União, aos Es tados , ao Distr i to Fe 
deral e aos Municípios c r i a r n o r m a s 
para o turismo, inclusive p a r a incen
tivos e benefícios fiscais per t inentes . 

Art. 27 (Art. 27á) — A lei regula
mentará o jogo de azar e de loteria. 

CAPITULO II 
DA CIÊNCIA. TECNOLOGIA E CO

MUNICAÇÃO 

Art. 28 (Art. l°b> — O Es t ado pro
moverá o desenvolvimento científi
co, e autonomia e a capac i t ação tec
nológica, pa ra a s segu ra r a melhor ia 
das condições de vida e de t raba lho 
da população e a p r e s e r v a ç ã o do 
meio ambiente . 

§ 1" — A pesquisa promovida pelo 
Estado refletirá pr ior idades nacio
nais, regionais, locais, sociais e cul
turais. 

§ 2° - - A lei ga ran t i r á a propr ieda
de intelectual e industr ial . 

Art. 29 (Art. 2"b) — O m e r c a d o in
terno constitui pa t r imónio nacional . 
devendo ser ordenado de modo a via
bilizar o desenvolvimento socio
económico, o bem-es ta r da popula
ção e a real ização da autonomia tec
nológica e cultural da Nação. 

§ 1° — A lei es tabe lecerá r e se rva 
de mercado interno p a r a ga ran t i r o 
disposto no " c a p u t " deste ar t igo. 

§ 2" — O Es tado e as ent idades da 
administração direta e indlreta pri
vilegiarão a capac i tação científica e 
tecnológica nacional con'. cr i tér ios 

de concessão de incentivos a com
pras e acesso ao m e r c a d o brasileiro1 

e utilizarão, preferencia lmente , na 
forma da lei, bens e serviços oferta
dos por empresas nacionais 

Art. 30 (Art. 3»b) — E cons iderada 
nacional a e m p r e s a const i tuída no 
País, que nele tenha sede e centro de 
decisões, cujo controle acionário vo
tante esteja p e r m a n e n t e m e n t e e m 
poder de brasi leiros. 

§ I» — Os estatutos, os cont ra tos de 
aclonistas. de cooperação e de assis
tência técnica das e m p r e s a s referi
das no " c a p u t " deste ar t igo não po
derão conter c láusulas res t r i t ivas ao 
pleno exercício da ma io r i a "cioná-
ria. 

§ 2° — E m setores nos quais a tec
nologia seja fator de t e rminan t e de 
produção, serão cons ideradas nacio
nais empresas que, a l ém de atende
rem aos requisitos definidos neste 
artigo, es t iverem sujei tas ao contro
le tecnológico nacional e m c a r á t e r 
permanente , exclusivo e incondicio
nal. 

§ 3» — A lei definirá controle tecno-
lógico nacional como o poder de di
reito e de fato de desenvolver, ge ra r , 
adquirir e t ransfer i r tecnologia de 
produto e de processo de produção. 

§ 4S — O Es tado poderá denunciar 
a qualquer tempo os acordos de pa
tentes, no interesse da soberania na
cional. 

DO IMPACTO DO DESENVOLVI
MENTO CIENTIFICO E TECNO

LÓGICO NA PRIVACIDADE 

Art. 31 (Art. 4íb> — E inviolável a 
privacidade individual, não podendo 
ser alguém obrigado ou constrangi
do a fornecer informações sobre 
suas convicções filosóficas, religio
sas ou politicas. 

Parágrafo único — A lei es tabele
cerá pena pa ra a divulgação, s e m 
autorização, de fatos, re lac ionados 
ao lar e à família. 

Art. 32 (Art 5»b) — E vedado aos 
órgãos e ent idades públ icas e esta
belecimentos de crédito, fornecer in
formações de ca r á t e r pessoal , salvo 
por decisão judicial . 

Art. 33 (Art. 6°b) — Cada pessoa 
tem direito ao acesso, ret i f icaçâo e 
atualização das referências a seu 
respeito, contidas em bancos de da
dos ou out ras formas de arquiva
mento. 

Parágrafo único — A lei regula
mentará o " h a b e a s d a t a " p a r a asse
gurar os direitos tute lados neste ar
tigo, bem como os casos de gra tu ida
de para obtenção de referências e in
formações. 

Art. 34 (Art. 7°b) — Cada pessoa 
tem direito ao acesso às fontes pri
már ias e à metodologia de t r a t a 
mento dos dados relat ivos ao conhe
cimento da rea l idade social, econó
mica e terr i torial de que disponha o 
Estado, exceto nos assuntos relacio
nados com a defesa do P a i s e a sobe
rania nacional. 

Parágrafo único — E vedada a 
transferência de informações p a r a 
centrais e s t rage i ras de a r m a z e n a 
mento e p rocessamento de dados, 
salvo nos casos que a lei es tabe lecer . 

NO TRABALHO 

Art. 35 (Art. 8"b> — As n o r m a s de 
proteção aos t r aba lhadores obedece
rão aos seguintes precei tos , a lém de 
outros que as ampl iem: 

I — par t ic ipação dos t raba lhado
res nas vantagens adv indas da utili 
zaçâo de novas tecnologias; 

II — par t ic ipação das organiza
ções de t raba lhadores nos processos 
decisórios relat ivos à diminuição e 
ao aprovei tamento da mâo-de-obra, 
e aos p r o g r a m a s de rec ic lagem e eli
minação da insalubr idade e pericu
losidade nos locais de t raba lho . 

DOS RECURSOS EM CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 

Art. 36 (Art. 9°b> — A União, os 
Estados, o Distri to F e d e r a l e os Mu

nicípios propiciarão, na forma da 
lei. Incentivos específicos a institui
ções de ensino e pesquisa, a univer
sidade, e m p r e s a s nacionais e pes
soas físicas que real izem a t iv idades 
destinadas â ampl iação do conheci
mento científico, à capac i t ação 
cientifica e à autonomia tecnológica, 
de acordo com os objetlvos e priori
dades nacionais. 

§ Io — A lei fixará a parce la dos or
çamentos da União, dos Es tados , do 
Distrito Federa l , dos Municípios, 
das ent idades da admin i s t r ação in
dlreta e dos organismos públicos d e 
desenvolvimento regional, a s e r 
aplicada anua lmente na capac i ta 
ção cientifica e tecnológica, e o cri
tério mediante o qual incent ivará a 
pós-graduação, as pesquisas e bol
sas de estudo de nível super ior e m 
instituições de comprovada capaci 
dade técnica. 

§ 2S — A lei regu la ra a concessão 
de Incentivos e ou t ras van tagens a 
empresas de iniciativa p r ivada ou 
pública que apl iquem recursos nas 
universidades, instituições de ensino 
e pesquisa, visando ao desenvolvi
mento do conhecimento nas á r e a s 
das ciências na tu ra i s ou sociais, da 
autonomia tecnológica e da forma
ção de recursos humanos . 

E N E R G I A 

Art. 37 (Art. 10b) — A cons t rução 
de centrais t e rmonucleares , t e rmoe-
létricas, hidroelétr icas e de us inas 
de processamento de ma te r i a i s fér
teis e físseis. bem como qua isquer 
projetos de impacto ambienta l , de
penderá de aprovação do Congresso 
Nacional. 

Parágrafo único — A lei definirá o 
porte das cent ra is e us inas de potên
cia reduzida que ficarão excluídas 
da aprovação previs ta neste ar t igo. 

Art. 38 (Art. 11.b) — Nenhuma de
cisão relat iva à fabricação, t rânsi to , 
t ransporte, gua rda ou a rmazena 
mento de ar tefatos nucleares , e m to
do o terr i tório nacional, poderá se r 
tomada sem a aprovação do Con
gresso Nacional. 

DA COMUNICAÇÃO 

Art. 39 (Art. 12.b) — A comunica
ção é direito fundamental da pessoa 
e a informação, um bem social. 

§1" — Cada pessoa tem direito de 
receber e t ransmit i r , com l iberdade 
e sem res t r ições , in formações , 
ideias, a r t e e opinião. 

§2» — Os organismos públicos sâo 
obrigados a a tender aos pedidos de 
informação dos meios de comunica
ção em assuntos de interesse públi
co. 

Art. 40 (Art. 13.b) — E a s segurado 
aos meios de comunicação o amp lo 
exercício da l iberdade, a serviço do 
desenvolvimento integral da pessoa 
e da sociedade, da verdade , da eli
minação das des igualdades e injusti
ças, da independência económica , 
prolitica e cultural do povo brasi lei
ro e do plura l ismo ideológico. 

Parágrafo único — Os meios de co
municação e serviços re lac ionados 
com a l iberdade de expressão não 
podem, dire ta ou ind i re tamente , se r 
objeto de monopólio ou oligopólios, 
por par te de e m p r e s a s p r i v a d a s ou 
entidades do Es tado , exce tuado o 
disposto no ar t igo 41. 

Art. 41 (Art. 14.b) — Constitui mo
nopólio da União a exploração de 
serviços públicos de te lecomunica
ções, comunicação postal , telegráfi
ca e de dados. 

1 1 * — O fluxo de dados t ransfron-
teiras será processado por in te rmé
dio de rede pública ope rada pela 
União. 

§ 2» — E assegurada a p r e s t ação 
de serviços de informação por enti
dades de direito pr ivado a t r a v é s de 
rede pública operada pela União. 

§ 3° — E assegurado o sigilo nas 
comunicações postais , te legráf icas e 
telefónicas. 

Art. 42 (Art. 15.b) — A lei não res
tringirá a l iberdade de imprensa , 
exercida em qualquer meio de co
municação. 

§1" — A publicação de veículo im
presso de comunicação não depende 
de licença de autor idade. 

§2» — As e m p r e s a s e ent idades de 
comunicação organizarão , com a 
part ic ipação de seus profissionais, o 
exercício da l iberdade ga ran t ida nó 
"capu t " deste art igo. 

Art. 43 (Art 16.b) — A propr ieda
de das e m p r e s a s jorna l í s t icas e de 
radlofusâo ê pr ivat iva de bras i le i ros 
natos ou natural izados há m a i s de 
dez anos. 'aos quais cabe rá a respon
sabilidade principal pela sua admi
nistração e or ientação intelectual . 

§ 1° — E vedada a pa r t i c ipação 
acionâria de pessoas ju r íd icas no ca
pital social de e m p r e s a s jornal ís t i 
cas ou de radiofusão. exceto a de 
partidos políticos e de sociedade de 
capital exc lus ivamente nacional . 

j 2° — A par t i c ipação referida no 
parágrafo anterior , que só se efeti-
vará a t ravés de ações sem direito a 
voto e não conversíveis, não poderá 
exceder a t r in ta por cento do capi ta l 
social. 

Art. 44 (Art. 17.b) — O Conselho 
Nacional de Comunicação, com a 
atribuição de es tabelecer , supervi
sionar e fiscalizar poli t icas nacio
nais de comunicação n a s á r e a s de 
radiofusão e de outros meios eietró-
nlcos. o b s e r v a r á os s e g u i n t e s 
princípios: 

I — complementa r idade dos siste
mas públicos, pr ivado e es ta ta l na 
concessão e exploração dos serviços 
de radiofusão; 

II — prior idade a finalidades edu
cativas, ar t ís t icas , cu l tura is e infor
mat ivas na exploração dos serv iços 
concedidos; 

III — promoção da cul tura nacio
nal em suas dis t in tas manifes tações , 
assegurada a regional ização da pro
dução cultural nos meios de comuni
cação e na publicidade; 

IV — plura l idade e descentra l iza
ção, vedada a concent ração da pro
priedade dos meios de comunicação; 

Pa ragra fo único — A lei d isporá 
sobre a instituição, composição. 
competência, autonomia, vincula
ção adminis t ra t iva e recursos ne
cessários ao funcionamento do Con
selho Nacional de Comunicação . 

Art. 45 (Art, 18.b) — E livre qual
quer manifestação de a r t e . informa
ção ou pensamento, respondendo ca
da um, nos casos e na forma que a lei 
preceituar, pelos abusos que come
ter. 

§ Io — E assegurado o direi to de 
resposta a pessoas f ís icas e jur ídi
cas, em todos os meios de comunica
ção. 

§ 2» — E vedado a p ropaganda de 
guerra ou veiculação de preconcei
tos de religião, de r aça e de c lasse . 

§ 3" — A lei c r i a rá m e c a n i s m o s pe
los quais a pessoa se p ro tege rá das 
agressões sofridas pela p romoção , 
nos meios de comunicação, da vio
lência e outros aspectos nocivos à 
saúde e à ética pública. 

Art. 46 (Art. 19.b) — Os par t idos 
políticos têm direito à uti l ização gra
tuita do rádio e da televisão, segun
do critérios a s e rem definidos e m 
lei. 

CAPITULO III 

DA FAMÍLIA. DO MENOR E DO 
IDOSO 

DA FAMÍLIA 

Art. 47 (Art. l»c) — A família, ba
se da sociedade, tem direito à espe
cial proteção social, económica e 
jurídica do Es tado e dema i s institui
ções. 

§ 1" — O casamento civil é a forma 
própria de constituição da famíl ia . 
sendo gratuito o processo de habili
tação e a ce lebração. 

§ 2" — O casamento religioso t e r á 
efeito civil, nos t e rmos da lei. 

§ 3" — A união estável en t r e ho 
mem e mulher é reconhecida como 
entidade familiar, p a r a os efeitos dó 
disposto no " c a p u t " deste ar t igo A 
lei facilitará sua conversão e m casa 
mento. 

§ 4° — Estende-se a p ro teção dC 
Estado à ent idade famil iar formada 
por qualquer um dos pais e seus de
pendentes, consanguíneos ou não. 

§ 5S — O casamento pode se r dis
solvido nos casos expressos e m lei, 
desde que haja prévia s e p a r a ç ã o ju
dicial por ma i s de dois anos, ou com
provada sepa ração de fato por ma i s 
de quatro anos. 

Art. 48 (Art. 2°c) — Os direi tos e 
deveres referentes à sociedade con
jugal, ao pátr io poder, ao reg is t ro 
dos filhos, à fixação do domicilio, à 
t i tularidade e admin i s t r ação dos 
bens do casal são exercidos igual
mente pelo homem e pela mulher . 

§ I" — Os filhos, nascidos ou não da 
relação do casamento , b e m como os 
adotivos, têm iguais direi tos e quali
ficações, sendo proibidas qua i squer 
designações d iscr imina tór ias relat i
vas à filiação. 

§ 2" — Os pais têm o direito, o de
ver e a obr igação de m a n t e r e edu
car os filhos menores , ou enfermos 
de qualquer idade; e os filhos maio
res têm o dever de auxi l ia r e a m p a 
ra r os pais e a obr igação de fazer na 
velhice, carência ou en fe rmidade 
destes. 

S 3° — A lei r egu la ra a investiga
ção da pa tern idade e da ma te rn ida 
de, mediante açâo civil, p r ivada ou 
pública, sendo a s segu rada gra tu ida
de dos meios necessár ios à sua com
provação, quando houver ca rênc ia 
de recursos dos Interessados. 

8 4" — Agressões físicas e psicoló
gicas, na constânc.ia das re lações fa
miliares, serão punidas na forma de 
lei penal especifica. 

Art. 49 (Art. 3°c) — São vedados os 
p rogramas an t ina ta l i s tas públicos e 
privados. 

Art. 50 (Art. 4"c) — E a s segurado 
aos cônjuges o direito à l ivre deter
minação do número de filhos. 

S 1" — Compete ao E s t a d o colocar 
à disposição da sociedade e do casa l 
recursos educacionais , técnicos e 
científicos, p a r a o exercício do direi
to assegurado no " c a p u t " deste ar t i 
go. 

| 2" — Os órgãos gove rnamen ta i s 
somente poderão i m p l a n t a r progra
mas de p lanejamento famil iar que 
tenham t a m b é m em vista a melho
ria das condições de t r aba lho dos 
cônjuges, e de habi tação , saúde , 
educação, lazer e s egurança das 
famílias. 

| 3" — Sâo vedados p r á t i c a s 
científicas ou exper imen ta i s que 
atentem contra a vida, a in tegr idade 
física e a dignidade da pessoa. 

Art. 51 (Art. 5cc) — A família s e rá 
preservada de qua lquer forma com
pulsória de controle externo, de na
tureza política, religiosa ou rac ia l . 

DO MENOR 

Art. 52 (Art. 6=0) — Compete ao 
Estado e à sociedade a p ro teção do 
menor, sem distinção ou d iscr imina
ção por motivo de r aça , cor. sexo, 
lingua, religião, or igem, nasc imento 
ou qualquer outra condição sua ou 
de família, sendo-lhe a s segurados os 
seguintes direitos: 

I — à vida, à saúde e à a l imenta 
ção; 

II — â assis tência social, sendo ou 
nâo seus pais ou responsáveis contr i
buintes do s i s tema previdenciár io ; 

III - à assis tência especial , caso 
esteja em s i tuação i r regular , s e m 
prejuízo da responsabi l idade civil ou 
penal dos pais ou responsáveis ; 

IV — à in imputabi l idade pena l a té 
os dezoito anos. 

§ I" A lei r egu la rá os casos de in
t e rnamento do m e n o r infra tor , 
sendo-lhe garant ido o direi to de a m 
pla defesa. 

§ 2" — O abandono de filho m e n o r é 

cr ime contra o Es tado . 
§ 3» — A lei punirá os atos de vio

lência, abuso, opressão e exploração 
praticados contra o menor . 

§ 4" — A lei d e t e r m i n a r a a compe
tência da União, dos Es tados , do 
Distrito Federa l e dos Municípios na 
elaboração e execução de polí t icas e 
programas dest inados à ass is tência 
devida àgestante . a nutriz e ao me
nor. 

Art. 53 (Art. 7»c> — O t raba lho do 
menor será regulado e m legislação 
especial, obedecidas as seguintes 
normas: 

I — é vedado ao m e n o r de dezoito 
anos o trabalho noturno ou e m locais 
perigosos ou insalubres; 

II — é vedado ao m e n o r de quator-
ze anos o ingresso no m e r c a d o de 
trabalho, salvo em condição d e 
aprendiz, a par t i r dos dez anos, por 
período nunca superior a t r ê s ho ra s 
diárias; 

III — será es t imulada , p a r a os me
nores da faixa de dez a quatorze 
anos. a p reparação p a r a o t raba lho , 
em instituições especia l izadas , on
de, para os necessi tados, s e rá asse
gurada a a l imentação e os cuidados 
com a saúde. 

Art. 54 (Art. 8"c) — A adoção e o 
acolhimento de menor se rão es t imu
lados pelos Poderes Públ icos , c o m 
assistência jurídica, incentivos fis
cais e subsídios, na forma da lei. 

§ Io — A adoção por e s t range i ro 
será permit ida nos casos e condições 
previstas em lei. 

§ 2° — A lei e s tabe lece rá o per íodo 
de licença de t rabalho, devido ao 
adotante. pa ra fins de a d a p t a ç ã o ao 
adotado. 

DO IDOSO 

Art. 55 (Art. 9"c) — O E s t a d o e a-
sociedade têm o dever de a m p a r a r 
as pessoas idosas, median te políti
cas e p r o g r a m a s que a s segu rem 
part icipação na comunidade; defen
dam sua saúde e bem-es tar , s e m p r e 
que possível em seus própr ios la res ; 
ga ran tam condições d ignas de vida; 
e Impeçam d iscr iminação de qual
quer natureza. 

§ 1" — A par t i r de sessenta e cinco 
anos de idade, o idoso, independente
mente de prova de recolhimento de 
contribuição p a r a o s i s t ema previ
denciário, desde que não possua ou
tra fonte de ;nda, fará juz à percep
ção de proventos de aposentador ia , 
vitalícios, não inferiores a um salá
rio mínimo e p rog res s ivamen te ma
jorados de acordo com as disponibi
lidades da previdência social. 

§ 2" — È vedada a incidência de 
impostos sobre os proventos de apo
sentadoria e pensões, que se rão r ea - , ! 

justados na m e s m a época e propor
ção dos reajustes concedidos aos que 
estão em at ividade. 

§ 3° — E m caso de falecimento de 
um dos cônjuges, é a s segu rada ao 
outro, ou a seus dependentes , pensão 
de valor não inferior aos proventos 
de aposentadoria que lhe dão ori
gem. 

§ 4» - O benefício concedido ao 
cônjuge sobrevivente, na forma do 
parágrafo anterior , não se extingui
rá por motivo de novo ca samen to . 
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PROPOSTAS A S E R E M ENCAMI
NHADAS A COMISSÃO D E SISTE
MATIZAÇÃO, NOS TERMOS DO 

RELATÓRIO 

PROPOSTA D E N ' l z Inclua-se r 
no capítulo relat ivo aos DIREITOS 
DOS TRABALHADORES: 

Art. — A Constituição a s s e g u r a r á 
aos t rabalhadores os seguintes direi
tos; 

§ — Serão imed ia t amen te es táve i s J 
os professores nomeados a t r a v é s de 
concursos públicos. 

PROPOSTA D E N» 2 

Inclua-se no capi tulo re la t ivo ao 
ESTADOS E MUNICÍPIOS: 

Art. — Caberá à União intervir no 
Estado que nâo apl icar na manuten
ção de desenvolvimento do ensino e 
da cultura os percen tua i s de sua re
ceita de impostos de te rminados nes
ta Constituição. 

Art. — Caberá ao Es t ado intervir no 
Município que nâo ap l ica r na manu
tenção e desenvolvimento do ensino , 
e da cultura os pe rcen tua i s de sua • '•• 
receita de impostos de te rminados 
nesta Constituição. 

PROPOSTA D E N» 3 

Inclua-se no capitulo aos direi tos e 
garant ias individuais re la t ivo ao 
PODER JUDICIÁRIO: 

Art. — O Pode r Jud ic iá r io só ad
mitirá ações re la t ivas à disciplina e 
as competições despor t ivas após 
esgotarem-se ins tânc ias da Jus t i ça 
Desportiva, que t e r ão o prazo máxi 
mo de sessenta dias , contados da 
Instauração do processo, p a r a profe
r i r decisão final. 

PROPOSTA D E N8 4 

Inclua-se no capítulo re la t ivo às 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS: 

Art. — O P o d e r Legislat ivo apro
vará nova lei de Dire t r izes e Bases 
da Educação Nacional no prazo má
ximo de dez meses , contados da da ta 
de promulgação des ta Constituição. 

PROPOSTA D E N» 5 

Art. — Compete à União, aos Es ta 
dos, ao Distrito F e d e r a l e aos Mu
nicípios, a legislação c o m u m sobre: 

— cultura, comunicação social, 
propaganda e publ ic idade e m todas 
as suas formas. 


